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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0614, DE 20 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CÍCERA MARIA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n. 77419021, ocupante do cargo de Professor, classe, 
E, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/045630/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2020.

                                     JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0615, DE 20 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

 
CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 

à servidora ELEIS PEREIRA DE SOUZA, matrícula n. 34436022, ocupante do cargo de Especialista de Educação, 
classe, E, nível II código 60028, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II e III, combinado com o art. 78, 
parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/0000298/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2020.

                                     JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0616, DE 20 DE MAIO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ELIANA DE CASSIA CAUZ BARBOSA, matrícula n. 77394021, ocupante do cargo de Professor, classe, 
F, nível III código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301, de 10 de maio de 2006 (Processo 
n. 29/000853/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2020.

                                     JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0617, DE 20 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM-RR HÉLIO DE LORENA SILVA, matrícula n. 21514022, símbolo 
231/3SG/6, código 40018, com fulcro no art. 94 e art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301122/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0618, DE 20 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos proporcionais e paridade, o Cabo-PM EDMAR TEIXEIRA MORAES, matrícula n. 117104021, símbolo 
231/CB/5, código 40019, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o 
art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/305040/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0619, DE 20 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM ERCÍLIO ALVES FEITOSA, matrícula n. 55870021, 
símbolo 231/3SG/5, código 40018, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio 
de 2008 (Processo n. 31/302313/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0620, DE 20 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por idade limite, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM-RR AVELINO DAMACENO, matrícula n. 20220022, símbolo 
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231/3SG/5, código 40018, com fulcro no art. 94, art. 95, inciso I, letra “c”, da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 123, de 20 de dezembro de 2007 (Processo n. 
31/301105/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2020.
                                                                        

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Pensão por Morte 
Situação: Cônjuge
Interessado: Selma Ambrózio Caldeira Candido
Processo: 55/502774/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.123/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS,20 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Pensão por Morte 
Situação: Mãe
Interessado: Ery Vargas Martins
Processo: 55/501140/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.054/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS,20 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Exclusão e Suspensão do pagamento de Pensão por Morte 
Situação: Companheira
Interessado: Creuza Maria de Medeiros
Processo: 55/500799/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 742/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS,20 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Pensão por Morte 
Situação: Companheira
Interessado: Alcidalia Alves da costa
Processo: 55/500875/2020
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DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 963/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS,20 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Proventos
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
20225025 Onorides Rosa de 

Matos
Assistente de Serviços 

Operacionais Ageprev 55/500881/2020

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 956/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição
Situação: Ativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
103056023 Oriovaldo Lino Leite Advogado Ageprev 13/001126/2014

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 1.257/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE MAIO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO N. 135, DE 19 DE MAIO DE 2020.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Maracaju - MS, a servidora ALINE 
ALVES, Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula 101037021, com efeitos a contar de 07 de maio de 2020.

                        
Campo Grande/MS, 19 de maio de 2020.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente


